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Câmara Municipal de ânchieta
Estado do Espirito Santo

LEI OÍ /81j, ._^ ■ " ' ~vo

rovai® -âire a dgl^núnação a próprio vdas e logradouros públicos
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A  câmara Kunicioal de Anchieta Estado do Espirito Santo, no
uso de suas atrlbuiçâes legais Decreta e o poder Executivo sanciona a seguinte
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-i ^  As  que liga da Venida conhecida como

Artigo 1® 3......Fica denominada rua ADILSON MARCHESI a roa^^
Hauta até® a Venida projetada nesta cidades^

publicação.

Artigo .Esta lei entrará em vigor na data de sua /

mémiArtigo 32], Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessâás 23 isto de 1981de
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Câmara Municipal de ünchieta
Estado do Espirito Santo

J U S T I F I C A T I V A

Senhor presidente

Ao apresentar esta minha proposição dando o nome a rua AcBLlson

ISerchesi estou prestando uma homenagem a uma família Tradicional de nosso munid/

pio B , que merece realmente, por tudo que fez, sendo portanto justo a referida

gomenagemj ^

Espero que seja aprovado por unanimidade por todos os senhores

1
vereadores/

Sela das 3es josto de 198128oe
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE lUailCfl

PARECER N2...„

PREJETO DE N2 Q7/BI
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SENHOR PRESIDENTE

Analizando o Projeto de '"ei nS 07/81 e não bendo no mesmo ne-
S U â

nhuma ilegalidade e nenhuma incostitucinalidade sou pela aprova

ção.

Sala das Sessões O de

RÊLÃTOR^^

embro de 19 81

L Esta Comissão adota e aprov/a o Parecer de seu Relator#

Sala das Sessões 85 dè de 19 .8.1..
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